
INDICAÇÃO Nº 
2208
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a adoção de  providências visando a melhoria do sistema de iluminação pública da Avenida Mário Covas,  em Carapicuíba.
JUSTIFICATIVA


Tendo sido honrado pela população paulista e carapicuibana para desempenhar o mandato de deputado estadual, cumpre-me atuar para auxiliar na solução dos problemas que afligem a comunidade. 


Assim, conforme me foi relatado, informo que apenas 15% da iluminação funciona na Avenida Mário Covas em Carapicuíba, causando, à noite,  transtorno  e insegurança aos cidadãos que por lá transitam.


A qualidade de vida nas cidades tem íntima ligação com a iluminação pública, que  permite aos moradores e transeuntes desfrutar, plenamente, do espaço público no período noturno.


Destaque-se, ainda,  o importante papel que a iluminação pública desempenha na prevenção da criminalidade, sendo relevante também para embelezar, destacar e valorizar as edificações e paisagens, facilitando ainda o deslocamento e proporcionando maior nível de segurança para as pessoas.


A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem da cidade.


Diante do exposto, registramos a expectativa do breve atendimento desta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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